
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

1.0 - PREÂMBULO 

O Município de Bom Lugar. — MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., por meio da 
Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, com 
base na Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, fará realizar às    ) Horas do 
dia  de   de 2021, licitação na modalidade Tomada de Preços n°  /2021, sob a 
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, 
de interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação de 
pavimentação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no município de Bom Lugar - MA. 

1.1 — REGIME JURÍDICO 

A licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que 
couber pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente 
Instrumento, sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO 

O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.3 - REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de 
acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo para a execução 
será a contar da emissão da Ordem de Início dos Serviços estendido pelo período de 90 (noventa) 
dias, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores. 

1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA. 

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, às 
 ), horas do dia. de   de 2021, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública. 

1.5 — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n° 
5.194/1966, e da Resolução n.° 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados 
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pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao 
quadro da empresa, com identificação e número do seu registro. 

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame. 

2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de recuperação de pavimentação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no 
município de Bom Lugar - MA, de acordo com anexo II deste edital, na modalidade Tomada de 
Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$ 
855.174,07 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, cento e setenta e quatro reais e sete centavos). 

3.0 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem 
no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema 
Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., Estado do 
Maranhão, ou em outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou 
ainda, quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento 
dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

3.2. É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar 
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de 
atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende 
o objeto ora licitado. 

4.0 - IMPEDIMENTOS 

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

4.1.1 — Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

4.1.2 — Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

4.1.3 — Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V, da Lei n°9.605/1998; 

4.1.4 — Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
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-11,‘SAV# 5 

Mez 

4.1.5 — Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende 
-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em 
tela). 

4.1.6 — Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.1.7 — Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n.° 
8.666/93. 

5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do 
certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou 
documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento 
de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por meio de 
certificado digital, ou pela Comissão Permanente de Licitação — CPL, conforme subitens 
abaixo: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o 
Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões) 
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou 
Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo 
Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes 
para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar 
acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto 
através de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da 
assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação — CPL. 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com 
todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
da empresa interessada. 

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.0, e seus subitens: 

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e 
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do 
subitem. 

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou 
cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste 
município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, pois a 
documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo. 

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/n° s/n°, Centro Bom Lugar., as 

( ) do dia de  de 2021. 

6.2 — Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a 
documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois) 
envelopes distintos, fechados e indevassáveis. 

6.3 — Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope n° 01 — 
Documentação" todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do 
licitante, em uma via. 

6.4 — "Envelope n° 02 — Proposta" deverá conter, em uma via: 

6.4.1 — Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e o 
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de 
conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta a licitante declarará 
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sob as penas da lei, ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecerá a 
inexistência de quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a 
execução do objeto do contrato. 

6.5 — A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua 
concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, nos 
termos estabelecidos pelo presente Edital. 

6.6 — Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel 
timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico. 

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL: 

6.7.1 - Credenciamento; 

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

- Nome e endereço do licitante; 
- Número e data da Tomada de Preços 

A palavra "DOCUMENTAÇÃO". 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 

Licitação — CPL, Rua Manoel Severo, sin° - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR — 
MA. 

6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE 
OIN PREÇOS (Envelope N° 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Nome e endereço do licitante; 
Número e data da Tomada de Preços 
A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS". 

- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, Rua Manoel Severo, s/n°- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR — 
MA. 

7.0 - HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., no Estado do Maranhão, ou 
em outro órgão da Administração Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando não 
seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO — CPL, até o 30 (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (vvww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

f) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

j) O Envelope n° 1 "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia 
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Permanente de 
Licitação — CPL. 

7.1.2. Relativo à Habilitação Jurídica 

7.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
página 6 de 42 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.1.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.1.2.7. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta 
Administração Pública, conforme a Lei n° 13.726/2018. 

7.1.3. Relativo à Regularidade Fiscal: 

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando 

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 

7.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014, Pessoa Jurídica; 

7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual. 

7.1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

7.1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.1.4 — Relativo à Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o 
objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física (ENGENHEIRO 
CIVIL). 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução 
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação, a saber: 

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

Item Descrição dos serviços Unid. 

3.1 TAPA BURACO COM PINTURA DE LIGAÇÃO — DEMOLIÇÃO 
MANUAL 

M3

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço 
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de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação; 

d.1.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do 
objeto da licitação: 

Item Descrição dos serviços Un id. Quant. 

3.1 TAPA BURACO COM PINTURA 
DEMOLIÇÃO MANUAL 

DE LIGAÇÃO — M3 882,63 

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

7.1.5. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou de outro indicador que o venha 
substituir. 

O o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, e acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento. 

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.° 8.666/93, será 
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas 
abaixo, evidenciadas pela própria licitante: 

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG= (ATIVO TOTAL) 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
LC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do Art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 
32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 
anexo V deste edital). 

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto 
n° 4.358/02 (Modelo no anexo VI deste edital). 

7.4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no anexo VII, deste edital) se for o caso. 

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo 
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital). 

7.6. Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa 

licitante (Modelo no anexo IX, deste edital). 

7.7. Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) não 
(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante 

legal da empresa licitante (Modelo no Anexo X, deste edital). 

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 o item 7.7. devem estar dentro do envelope de 

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da 

licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame. 

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou seja, 
todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que comprovadamente, só 
possam ser fornecidos pela matriz. 

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) 
usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento 
estabelecido na citada legislação. 

7.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e 
não será devolvida à proponente. 
7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade 
técnica e nem acervo técnico. 

8.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 — Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à 
proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, 
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa. 

8.2 — No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos 
interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o inicio da 
sessão de abertura dos envelopes. 

8.3 — Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais, 
presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para cada 
empresa. 

8.4 — Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante. 

8.5 — Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da 
Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da 
sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos. 

8.6 — Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou 
procurador devidamente credenciado. 

8.7 — Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os 
envelopes identificados pela expressão "Envelope n° 01 — Documentação". 

8.8 — Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos 
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação. 

8.9 — A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e 
esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada. 

8.10 — Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital, 
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o 
seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, onde 
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lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

8.11— No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a 
documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório 
enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante 
inabilitado. 

8.12 — Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por 
conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não 
demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos, sempre que tal for 
exigido nos termos do item 7.1.2 deste Edital. 

9.0 - DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 — Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no "Envelope n° 01 — 
Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda, 
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa 
dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas no 
"Envelope n° 02 — Proposta" de cada licitante. 

9.2 — Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento 
das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos 
complementares sobre sua proposta. 

9.3 — Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem 
seu entendimento; 

b) - Não atendam às especificações do presente Edital; 

c) - Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como 
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar.; 

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 30, da 
Lei Federal n° 8.666/93, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou outras propostas. 

9.5 — Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não 
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na 
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proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios 
nos termos do item 8.2. 

9.6 — O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em 
função do tipo "Menor Preço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja 
proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global, 
para a execução total dos serviços. 

9.7 — Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos 
preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor 
global correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de 
controle dos preços. 

9.8 — Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no § 
2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes. 

9.9 — Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes. 

9.10— Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão 
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação dA prefeita Municipal de Bom 
Lugar. — Maranhão, para homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso 
ou julgamento dos mesmos. 

10- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

11- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante, 

h) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 
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11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da prefeita Municipal de Bom Lugar. - Maranhão, 
na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 

11.1.4 O Recurso será dirigido a prefeita Municipal de Bom Lugar. por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

12- DO CONTRATO 

12.1 — Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual. 

12.2 — O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do instrumento 
contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções 
legalmente previstas. 

12.3 — Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento 
contratual, A prefeita Municipal convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

12.4 — O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente 
Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta 
apresentada pelo vencedor. 

12.5 — Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato será regido pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

12.6 — Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na 
forma da legislação em vigor. 

12.7 — O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos 
que se tenham por devidos. 

12.8 — As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados 
em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente 
elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação, 
condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

12.9 — O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital. 
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tuba. 

12.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de 
direito, na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

12.11 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.11.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, 
prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além do 
prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

12.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 
terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

12.11.1.1.1. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta 
deverá ser efetuada através de transferência/depósito 
na conta n° 53.927-9, Agência n° 0528-2. Banco do 
Brasil, (PMBL - LICITAÇÃO/CAUÇÃO). 

12.11.1.1.2. No caso de opção pelo "título da dívida pública", 

este deverá estar acompanhado de avaliação da 
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta 
informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 

resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

12.11.1.2. Seguro-garantia: 

12.11.1.2.1. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo 
será feito mediante entrega da competente apólice 

emitida por entidade em funcionamento no País e 

em nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - 

MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo 
prazo da duração do contrato, devendo a contratada 

providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação da Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar - MA. Deverá a apólice 

conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
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12.11.1.3. Fiança bancária: 

12.11.1.3.1. No caso de - fiança bancária", esta deverá ser, a 
critério do licitante, fornecida por um banco 
localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do 
contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter 
cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

12.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
contratada, inclusive multas. 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do 
prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 
de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

12.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor 
apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for 
notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

12.11.4. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

13- DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a 
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia 
com as obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
02/10/2014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, 
através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo não 
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superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor 
competente. 

13.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada 
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por 
serviços prestados (Acórdão n.° 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues, 25.4.2012). 

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no projeto 
básico, dentro dos padrões de qualidade. 

14. 2. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico - financeiro, demais normas constantes deste 
instrumento. 

14.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela 
empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

14.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto 

executivo, feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração. 

15— DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom 
Lugar., através da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, nos termos do Art. 67 
da Lei Federal n° 8.666/93 e legislação. 

15.2 — Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial 
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições 
da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato. 

15.3 — As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada 
ao Contratado. 

15.4 — Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização 
comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transporte e Trânsito, que determinará, junto ao Órgão competente, as providências necessárias, 
inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso. 

15.5 — A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade 
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente 

Edital. 
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15.6 — O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre 
acesso a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços 
contratados. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

O - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância 
à legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 

16.2. Constituem obrigações da Contratante: 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão 
da fatura e atestado pelo responsável competente; e 
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b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e 
pessoal da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas 
das obrigações contraídas; 

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

17- DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 — Sec. Mun. de Obras, Urban, Transp. 
Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.451.0023.1.020 Construção, Recuperação, 
Manutenção, Pavimento Asfáltico. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 0137000000 — Transf. Da União — Inciso I do art. 
5° 173/20. 

Valor Total: 855.174,07 

Valor Não Reforçado: 
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 
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18 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação — 
CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

18.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: 

18.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços 
desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo. 

18.2.2. 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 18.2.1. 

18.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando for 
o caso, cobradas judicialmente. 

18.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poderá 
aplicar as seguintes sanções: 

18.4.1. Advertência; 

18.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 18.2.2, no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 
cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

18.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

18.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.4.5. A aplicação da sanção prevista no subitem 18.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos subitens 18.4.2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

18.5. As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com subitem 18.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 

18.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 18.4, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
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classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as 
providências cabíveis. 

18.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

18.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA. 

19- DA ADESÃO 

19.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do 
licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a 
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais 
aplicáveis. 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos, 
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 
20.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo 
a Comissão Permanente de Licitação — CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 
dias úteis. 

20.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 

20.5 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

20.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o 
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que 
o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal 

20.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido 
processo estiver suspenso. 
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20.8 - A prefeita Municipal de Bom Lugar., independentemente de qualquer recurso ou por 
sugestão da Comissão Permanente de Licitação — CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou 
anulá-la por ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 

20.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 2' a 
6' feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail 
pmbllicitacao@gmail.com. 

20.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto a Comissão Permanente de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar., no endereço e horário mencionado no item 20.9, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados por 
escrito e devidamente protocolados, ou via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
marcada para o recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 
de 1993; 

20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada 
ao endereço fornecido. 

20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

20.12.1. Anexo I — Modelo da Carta Credencial. 

20.12.2. Anexo II — Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, Especificações 
Técnicas e Projeto Básico. 

20.12.3. Anexo III — Modelo do Resumo da Proposta de Preços 

20.12.4. Anexo IV — Modelo da Minuta do Contrato 

20.12.5. Anexo V — Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação. 

20.12.6. Anexo VI — Modelo de Declaração de que não emprega menor. 

20.12.7. Anexo VII — Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP. 
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20.12.8. Anexo VIII — Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 
edital; 

20.12.9. Anexo IX — Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 

20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável 

(eis) técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma. 

20.12.11. Anexo XI — Modelo da Ordem de Serviços. 

Bom Lugar. — MA  de de 202 

AGAMENON SAMPAIO DE MELO 
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

CPF: 452.447.313-00. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO I 

"MODELO DA CARTA CREDENCIAL" 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/n°, Centro. 
CEP: 65.704-000 — Bom Lugar. (MA). 

CARTA CREDENCIAL 

O signatário da presente, Sr(a)  , portador(a) da 
Cédula de Identidade n°  e do CPF n° é constituído como 
nosso representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n°  /2021, 
realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — 
MA., para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do 
processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, assinar 
em nome da empresa  , inscrita no CNPJ sob n° 
 , a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

(Local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO II 

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO ESTIMADO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO BÁSICO 
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- PROJETO - 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

BOM LUGAR-MA. 
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• GENERALIDADE: 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 

consultor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, 

prevalecerão sempre as ultimas. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. 

É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços. 

Embora este memorial aborda fundamentalmente aspectos técnicos relativos a pavimentos asfálticos, o 

seu caráter didático levou os autores a abordarem, mesmo que de forma resumida, um histórico da pavimentação. A 

literatura é vasta no assunto, frequentemente objeto de trabalho de profissionais dedicados à historiografia desse tipo 

de construção. 

De forma alguma é intenção apresentar aqui um texto de referência, mas apenas uma coletânea de 

informações selecionadas a partir de trabalhos nacionais e internacionais específicos no assunto e recomendados ao 

leitor mais interessado. 

Pavimento é uma estrutura de múltiplas camadas de espessuras finitas, construída sobre a superfície 

final de terraplenagem, destinada técnica e economicamente a resistir aos esforços oriundos do tráfego de veículos e 

do clima, e a propiciar aos usuários melhoria nas condições de rolamento, com conforto, economia e segurança. 

O pavimento rodoviário classifica-se tradicionalmente em dois tipos básicos: rígidos e flexíveis. Mais 

recentemente há uma tendência de usar-se a nomenclatura pavimentos de concreto de cimento Portland (ou 

simplesmente concreto-cimento) e pavimentos asfalticos, respectivamente, para indicar o tipo de revestimento do 

pavimento. 

'DESCRITIVO' ................................... .... ........................ . .......... .  

Os pavimentos de concreto-cimento são aqueles em que o revestimento é uma placa de concreto de 

cimento Portland. Nesses pavimentos a espessura é fixada em função da resistência à flexão das placas de concreto e 

das resistências das camadas subjacente. 
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Os pavimentos asfálticos são aqueles em que o revestimento é composto por ur0 rnivrirA- rnmerrn4R:   

basicamente de agregados e ligantes asfálticos. É formado por quatro camadas principais: revestimento asfáltico, 

base, sub-base e reforço do subleito. O revestimento asfáltico pode ser composto por camada de rolamento — em 

contato direto com as rodas dos veículos e por camadas intermediárias ou de ligação, por vezes denominadas de 

binder, embora essa designação possa levar a uma certa confusão, uma vez que esse termo é utilizado na língua 

inglesa para designar o ligante asfáltico. Dependendo do tráfego e dos materiais disponíveis, pode-se ter ausência de 

algumas camadas. As camadas da estrutura repousam sobre o subleito, ou seja, a plataforma da estrada terminada 

após a conclusão dos cortes e aterros. 

• FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

O Governo Municipal de Bom lugar -MA, com a recuperação de pavimentação asfáltica no município visa 

melhorar a qualidade de vida dos munícipes. Ruas estão recebendo melhorias como resultado do compromisso 

assumido pela Prefeitura Municipal, que está sendo concretizado agora pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Para a população diretamente beneficiada pelas melhorias, as obras representam o interesse da atual 

gestão para com a melhoria da infraestrutura urbana e consequentemente a qualidade de vida da população. 

Esses serviços de pavimentação asfáltica, que o município tem recebido, são serviços que têm como 

finalidade, garantir conforto e segurança a população, em seus diversos deslocamentos. 

• LOCAL DA OBRA 

Vias do município de Bom lugar- MA. 

• OBJETIVO 

- Melhorar a vias urbanas, deste município oferecendo melhores condições de tráfego de veículos. 

O objetivo da recuperação de pavimentação asfáltica de vias urbanas, acabando com a poeira que muito 

desconforto trás às residências das pessoas, bem como os danos causados à saúde dessas populações. 

Enfim, tem como objetivo principal à melhoria da qualidade de vida da população dos municípios, 

aumentando a autoestima das pessoas e preservando a sua saúde. 

- As ruas e avenidas trazem muita importância econômica, social e ambiental. 

O estado de conservação destas vias determina variação nos custos dos produtos transportados. 

O acesso da população urbana a serviços básicos educação saúde e lazer ocorre por meio destas vias. 
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• CONCLUSÃO TÉCNICA 

Como mencionado, são substanciais os gastos com manutenção e reconstrução precoce de nossos 

pavimentos. Esses gastos são inaceitáveis uma vez que podemos dispor de equipamentos de laboratório e de campo 

que permitam um melhor entendimento dos materiais e de métodos de projeto teórico-empíricos. 

A existência de uma infraestrutura laboratorial e a formação de recursos humanos de alto nível na área 

torna possível a investigação de materiais alternativos e novas tecnologias para as camadas do pavimento. 

O cenário exposto torna clara a necessidade de uma discussão ampla das razões do mau estado das 

vias no país. 

Compondo essa cadeia estão as universidades, atuando em três vertentes fundamentais: 

(i) ensino, por meio da formação de pessoal; 

(ii) pesquisa, através do avanço do conhecimento e aprofundamento do entendimento dos fenômenos 

que regem o comportamento dos materiais de pavimentação e dos pavimentos em serviço; 

(iii)extensão, por meio da prestação de serviços não-convencionais para solução de problemas 

específicos. 

Esses três aspectos 

— pessoal, conhecimento, serviços especializados — são vitais para uma eficiente cadeia produtiva. No 

que diz respeito à formação de pessoal, o país é hoje ainda carente de bibliografia consolidada e didática que 

apresente os conceitos fundamentais da área de pavimentação, em particular dos revestimentos asfálticos. Espera-se 

que a presente iniciativa contribua para a formação de uma massa critica em todo o país de modo a possibilitar 

discussões e ações coordenadas para a pesquisa e o desenvolvimento das diversas tecnologias de pavimentação 

asfáltica. 
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1.0. TRABALHOS INICIAIS. 

.. . . . ... 

1.1. AQUISIÇAO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA. 

RESOLUÇÃO N°198, DE 15 ABR 1971 - CONFEA 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuições que lhe confere a 

alínea f do artigo 27 da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

Considerando que o art. 16 da citada Lei estabelece e obrigatoriedade da colocação e manutenção de 

placas em obras, instalações e serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia. Considerando que é necessário 

regulamentar suas dimensões e afixação; 

Aplicação: 

Instalação de placa para identificação da obra. 

Características Técnicas / Especificação: 

Executar placa de obra, as dimensões conforme o órgão gestor do recurso. 

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no 

Conselho 

Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e serviços, de acordo 

com o seu registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profissionais são responsáveis; Título, 

número da 

Carteira Profissional e região do registro dos profissionais. 

A placa deverá está instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras. 

Será em chapa galvanizada n° 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, 

de base alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de 25,40 mm (1") 

x 3,17 mm (1/8"), no requadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em cruz. 

Observações: 

Antes de sua execução, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a 

necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa. 

1.2 — SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONES PLÁSTICOS, INCLUÍDO CONE 

A execução de serviços de manutenção do pavimento e de obras em vias e rodovias, em especial, assim 

como a ocorrência de situações de emergência, são fatores que determinam o surgimento de problemas de fluidez e 

segurança na circulação de veículos. Situações deste tipo constituem-se em fatos imprevistos para quem está 

c`;,a5.'". 
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dirigindo ao longo da rodovia, em condições de velocidade relativamente constantes. Junto a trechos em obras, 

acidentes podem ocorrer, devido à implantação de sinalização que venha a transmitir informações confusas ou 

contraditórias. Essa situação pode ser agravada pela implantação de sinais a distâncias incorretas ou pela escolha e 

implantação de dispositivos de canalização e controle inadequados ou em número insuficiente. Dessa forma, além de 

um adequado planejamento para a execução desses tipos de obras e do desenvolvimento de projetos de desvio de 

trânsito, cuidado especial deve ser dado à sinalização para que se obtenha um controle seguro do fluxo de tráfego. 

Seguindo esse pressuposto, uma sinalização para as obras em rodovias deve: 

• Advertir, com a necessária antecedência, a existência de obras ou situações de emergência adiante e 

a situação que se verificará na pista de rolamento; 

• Regulamentar a velocidade e outras condições para a circulação segura; 

• Canalizar e ordenar o fluxo de veículos junto à obra, de modo a evitar movimentos conflitantes, evitar 

acidentes e minimizar congestionamento; 

• Fornecer as informações corretas, claras e padronizadas aos usuários da via. 

1.3. MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

1.4. DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

Instalação, mobilização, desmobilização e canteiro de obras. 

A instalação, mobilização e desmobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada execução dos serviços inerentes à 

obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento especifico, destinados à operação e 

manutenção dos equipamentos alocados, também é parte constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações e mão-de-obra em 

quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, capacidade e número de 

unidades que permitam executar os serviços previstos, nos prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e instalação que não 

desempenhe em condições operacionais seguras, como também a inclusão de outros tipos de equipamentos para 

assegurar a qualidade e o prazo da obra, se as condições locais assim o exigirem. 

2.0. TRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA. 

2.1. ADMINISTRAÇAO LOCAL 

Serviços: 
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Este item refere-se a administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre-de-

obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de preços relativos a 

administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unitária de 

preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A Fiscalização poderá 

suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos 

preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram 

atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor mensal pago a 

este item e que posteriormente será pago na prestaçã.o dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de 

forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

3.0. TRABALHOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. 

3.1. TAPA BURACO COM PINTURA DE LIGAÇÃO - DEMOLIÇÃO MANUAL. 

Consiste na aplicação de camada de material asfáltico sobre a superfície de uma base concluída, antes 

da execução do revestimento asfáltico, objetivando: aumentar a coesão da superfície da base, promover condições de 

aderência entre a base e o revestimento, impermeabilizar a base. 

Observações: 

Se no inicio da demarcação ou recorte do buraco, estiver encharcado, deixar a execução do serviço para 

mais tarde ou para o dia seguinte, a não ser que no momento possa se providenciar a secagem do local, incluindo o 

desvio da água servida ou água de chuva que saturou o buraco; 

Se durante a atividade de pintura ocorrer uma chuva, a operação deve ser interrompida para a 

continuidade mais tarde ou no dia seguinte, com o buraco devidamente seco; 

Se durante a atividade de espalhamento e compactação do CBUQ ocorrer uma chuva, deve-se concluir a 

compactação da camada espalhada. Interromper então a operação para continuidade mais tarde ou no dia seguinte, 

sendo que a massa compactada anteriormente deverá estar devidamente seca; 

Execução: 

Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos como uma poligonal 

qualquer, por exemplo, um retângulo, etc. 

Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de chibancas e picaretas. É fundamental que a 

face do recorte taça um ângulo de 90° com revestimento existente. 

/ 

‘.)` 
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Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área esburacada, com a utilização de 

pás, enxadas e carrinho de mão. Os resíduos e entulhos DEVEM ser removidos e deixados em local que não obstrua o 

trânsito de veículos e de pedestres. O depósito ou resíduos dos entulhos, devem se situar longe de entradas e saídas, 

longe de portões, portas e janelas. Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas de lobo e ralos para 

evitar obstrução das tubulações e galerias pluviais. Ao concluir a operação, o encarregado deve avisar o morador 

mais próximo que os resíduos e entulhos serão removidos para divisão ou bota-fora da PMBL, dentro de 2 (dois) dias 

úteis. 

Efetuar a limpeza da área, utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza com compressor, 

retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar pouca água, suficiente para assentar a poeira e garantir 

a inexistência de pó solto. A varrição e limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento existente, 

numa área maior que a prevista para a pintura de ligação 

Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da área recortada, utilizando emulsão 

asfáltica tipo RR-1C, pura ou diluída no máximo em 20% de água, a critério da Fiscalização. A emulsão deve cobrir 

toda a área que vai receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se estender a pintura de ligação por 

10 a 20 cm sobre o pavimento existente, isto é, para cada lado do buraco. A emulsão asfáltica deve ser transportada e 

utilizada com o máximo de zelo, afim de não sujar passeios, meio-fios, canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

Preencher o local com CBUQ, faixa C, na temperatura entre 110° C e 1770. O preenchimento deve ser 

cuidadoso e ser iniciado 5 (cinco) minutos após a execução da pintura de ligação, devido à necessidade de ruptura da 

emulsão asfáltica. Com a utilização de rasteio, a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o espaço formado 

pelo recorte, nivelando a massa com o pavimento existente. Em seguida, executa-se a primeira compactação com 

rolo compactador vibratório rebocável. A aplicação desta nova camada deverá atingir toda a área pintada (10 a 20 cm 

externos ao recorte). Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o cuidado para a massa 

acompanhar o mesmo nivelamento do pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um regador. Não poderá 

ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a massa e proporcionar um 

acabamento liso quando da operação de compactação final. 

Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada final, buscando também 

obter um acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 4a passada, quando o compactador não deixar marcas 

no asfalto. Caso o acabamento ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, aparentemente 

soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e com a utilização do rasteio retirar o material granulado. 

Outra vez espalhar pequena quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial deve ser 

dada na compactação da camada junção da massa nova com o pavimento antigo, evitando deixar aberturas que 

permitam a penetração de água, quer de chuva, quer lançada na rua por moradores. No caso de comprimentos 

, 
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superiores a 20 m e 3 m de largura, é recomendável a utilização de compactador de maior potência, tipo CG11, VT-8, 

BOMAG ou similares. A compactação deve ser efetuada das bordas para a parte interna da área tratada e deverá 

persistir até a ausência das marcas no revestimento. 

Deverá ser executada em faixas da largura do compactador, e se processar de tal maneira que uma 

passada recubra a metade da passada anterior. 

Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente ficam nas junções da 

massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os materiais excedentes devem ser 

depositados junto com os resíduos e entulhos em locais já recomendados para serem removidos posteriormente. 

No caso de tapa buracos superficiais para asfalto com espessura entre 5 e 15 cm, colocar a 1a camada, 

máximo de 5 cm de espessura, nivelando abaixo do pavimento existente. 

Rastelar e compactar (com o compactador rolo compactador vibratório rebocável). Em seguida 

preencher uma 2a ou até 3a chamada que também não deve ser superior a 5 cm cada uma. O preenchimento deve ser 

cuidadoso, ocupando todos os vazios. Nova compactação com 4 passadas deve ser feita em cada camada. A 

aplicação da última camada (3a ou 4) deverá atingir toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). 

No caso de tapa buracos superficiais para asfalto com espessura superior a 15 cm, definir o volume 

necessário de brita 1, brita 0, canga de minério, bica corrida, reciclado de construção civil ou outro similar que 

apresente um bom adensamento e uma boa resistência. A critério da Fiscalização providenciar o transporte do 

material em estoque na divisão de operações para o local do buraco recortado, preenchendo todos os espaços, até 

que a camada de CBUQ. Seguir os mesmos procedimentos anteriormente recomendados. 

No caso de tapa buracos superficiais para asfalto com abatimentos e depressões, não há necessidade 

de recortar o revestimento, porque a superfície abatida se encontra abaixo da cota do pavimento. Seguir os mesmos 

procedimentos anteriormente recomendados. 

Nos tapa buracos profundos, ou aqueles que exigem também a recuperação da base, sub-base ou sub-

leito do pavimento, há diferenças operacionais nas seqüências estabelecidas para os tapa buracos superficiais. Em 

suma, acrescentam atividades entre aquelas descritas anteriormente e neste caso, torna-se preferencial a utilização de 

retroescavadeiras para maior rapidez do procedimento, para retirada do material contaminado. 

Efetuar o espalhamento do material que será utilizado no subleito, sub-base ou base e promover a 

compactação em 2 (duas) ou mais camadas de 10 cm, no mínimo com 6 (seis) passadas em cada, utilizando rolo 

compactador vibratório rebocável. Antes de efetuar a compactação do subleito, sub-base ou base, jogar um pouco de 

água no local, para promover um melhor adensamento deste material. Verificar se o material ficou bem compactado e 

se necessário, rolar mais vezes. A última camada completará a base e deve atingir um nível tal que a camada de 

CBUQ. 
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3.2. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020. 

NORMA DE REFERÊNCIA DNIT 032/2004 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-

se a Distância Média de Transporte encontra-se estabelecida na memória de cálculo em anexo ao projeto executivo. 

Transporte da Mistura 

A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação, em veículos basculantes 

apropriados. 

O carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para 

protegê-lo. 

Serviços Preliminares 

Tendo sido decorridos mais de sete dias da execução da imprimação, tendo havido trânsito sobre a 

superfície imprimida, ou tendo sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc e deverá ser feita a pintura de 

ligação. 

O transporte deste material deverá ser feito através da utilização de caminhões providos de caçamba 

metálica juntamente com lonas para a proteção e conservação da temperatura. A aplicação do AAUQ. sobre a pista 

deverá ser realizada com o auxílio da vibroacabadora, obedecendo à espessura do projeto. A rolagem deverá ser feita 

com a utilização do rolo pneumático e o fechamento com o rolo liso (tandem). A rolagem deve ser iniciada à 

temperatura de 120°C e encerrada sem que a temperatura caia abaixo de 80°C. A compactação deverá ser iniciada n 

as bordas e progredir longitudinalmente para o centro, de modo que os rolos cubram uniformemente em cada 

passada pelo menos a metade da largura de seu rastro da passagem anterior. Nas curvas, a rolagem deverá progredir 

do lado mais baixo para o lado mais alto, paralelamente ao eixo da guia e nas mesmas condições do recobrimento do 

rastro. Os compressores não poderão fazer manobras sobre a camada que está sofrendo rolagem. A compressão 

requerida em lugares inacessíveis aos compressores será executada por meio de soquete manual ou placa vibratória. 

As depressões ou saliências que aparecerem após a rolagem deverão ser corrigidas pelo afrouxamento e compressão 

da mistura até que a mesma adquira densidade igual ao material circundante. 

4.0. TRABALHOS FINAIS DE CONCLUSÃO DA OBRA. 

4.1. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VARROURA A SECO. 

A limpeza da estrada deverá ser executada de maneira a restabelecer a condição de as vias. 

As etapas executivas do serviço têm a seguinte sequência: 

- ROÇAR a vegetação na lateral da estrada; 

- REMOVER entulhos, sedimentos, materiais terrosos, pedras e 
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-DESOBSTRUIR os terminais da valeta na faixa de domínio ou junto às caixas coletoras, utilizando 

processos mecânicos ou manuais, conforme o caso; 

- TRANSPORTAR os restos da limpeza e roçada para locais adequados; 

- RETIRAR a sinalização e LIBERAR o trecho ao tráfego. 

É importante executar o serviço com toda a precaução para não ocasionar danos aos demais 

dispositivos e à seção de projeto. 

Cortar a vegetação crescida, certificando-se da remoção de qualquer galho de árvore que, mais tarde, 

venha a bloquear o caminho das águas. 

Somente deve ser cortada vegetação desnecessária ou, que possa se constituir em futuro perigo. 

O material removido deverá ser depositado em local apropriado de onde não possa retornar, pela ação 

das chuvas e outros fatores que podem causar danos a outros dispositivos das vias e/ou impactar ambiente natural. 

Para atender estes requisitos, dependendo da via, poderá ser necessária uma revisão de serviços caso a execução 

encontra-se incompatível ao projeto. 

JOÃO BATISTA DE FREITAS SERRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA sob n° registro: 111571740-5 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA 

REFERENCIA: SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO AN/2021 
BOI: 27,23% 

E.SOCIAIS: 85,68% 
LOCAL: BOM LUGAR-MA 

ITEM 

PLANILHA RESUMO DO PROJETO 

1DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
TOTAL FINAL 
INCLUSO BDI 

PERCENTUAL DO 
BDI % 

1.0 TRABALHOS INICIAIS R$ 12.548,84 27,23%1 

2.0 TRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 10.393,41 27,23% 

3.0 TRABALHOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO R$ 775.522,85 27,23% 

4.0 TRABALHOS FINAIS DE CONCLUSÃO DA OBRA R$ 56.708,98 27,23% 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO COM BDI = R$ 855.174,071 

VALOR FINAL TOTAL 
= Oitocentos e cinquenta e cinco mil, cento e 

setenta e quatro reais e sete centavos 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA 

REFERENCIA: SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO JAN/2021 
BDI: 27,23% 

E.SOCIAIS: 85,68% 
LOCAL: BOM LUGAR-MA 

ORÇAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA 

BASE CODiGOS ITEM 
I 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS i UNID QUANT. 

1 1 

CUSTO 
UNITÁRIO 
SEM BDI 

CUSTO 
UNITARIO 
COM BDI 

TOTAL PARCIAL 

R$ 

COM BOI 
I 

M,COMPOSIÇA0 

1.0 TRABALHOS INICIAIS 12.548.84 

01 1.1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 6,00 389.68 R$ 495.79 R$ 2974.74 

SINAPI 97053 1.2 SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO. INCLUINDO 
CONE. AF_11/2017 M 21,60 8 10 R$ 10,31 R$ 222.70 

COMPOSIÇÃO 02 1,3 MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UNID 1.00 3675.00 R$ 4.675.70 R$ 4 675.70 

COMPOSIÇÃO 03 1.4 DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UNID 1,00 3675.00 R$ 4.675,70 R$ 4 675,70 

2.0 TRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 10.393,41 

COMPOSIÇÃO 04 1 2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 3,00 2723.00 Rs 3464,47 R$ 10 393,41 

3.0 TRABALHOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO R$ 775.522,85 

SIGRO 4915678 3 1
TAPA BURACO COM PINTURA DE LIGAÇÃO - DEMOLIÇÃO 
MANUAL 

,,,,,,, 1 765,26 321,81 R$ 409,44 R$ 722 763.05 

SINAI, ' 95878 3.2 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 KW'. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE TXKM). 
AF 07/2020 

TXKM 37.953.09 1 09 R$ 1,39 R$ 52 754.80 

4.0 TRABALHOS FINAIS DE CONCLUSÃO DA OBRA R$ 56.708.98 

SINAPI 99811 41 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF_04/2019 M2 22005,75 202 R$ 2,57 R$ 56 708.98 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO COM BDI = R$ 855.174,07 

• 



!Processo:aocsco 4 9-03 
Fls.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 

01.611.40010901-04 
-   

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO JAN/2021 

BOI: 27,23% 
E.SOCIAIS: 85,68% 

Observação: Composição de Custos Propria Adotada, utilizando insumos SINAPI 03.2021 

Composições de Unitárias de Preços 
Num. Código Descrição Und Quantidade Preço Total 

1.1 COMPOSIÇÃO 01 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 

4417 sarrafo nao aparelhado *2,5 x 7* cm, em macaranduba, 
angelim ou equivalente da regiao - bruta 

4491 pontalete *7,5 x 7,5* cm em pinus, mista ou equivalente 
da regiao - bruta 

4813 placa de obra (para construcao civil) em chapa 
galvanizada *n. 22*, adesivada, de *20x 1,125* m 

5075 prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

88262 carpinteiro de formas com encargos complementares 

88316 servente com encargos complementares 

94962 concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ 
areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 

1.3 COMPOSIÇÃO 02 MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

91387 caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, 
peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 
distância entre eixos 4,80 rn, potência 230 cv inclusive 

91395 caminhão toco, pbt 14.300 kg, carga útil máx. 9.710 kg, 
dist. entre eixos 3,56 m, potência 185 cv, inclusive 

5903 caminhão pipa 10.0001 trucado, peso bruto total 23.000 
kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 

5942 pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, 
capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso operacional 

5845 trator de pneus, potência 122 cv, tração 4x4, peso com 
lastro de 4.510 kg - chi diurno. af 06/2014 

5934 motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 
125 hp, peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m 

89883 caminhão basculante 18 m3, com cavalo mecânico de 
capacidade máxima de tração combinado de 45000 kg, 

m 

1,000000 

4,000000 

6,36 

7,11 

Ni2 

6,36 

28,44 

m2 1,000000 225 225,00 

kg 1,000000 17,75 17,75 

h 1,000000 16,08 16,08 

h 2,000000 12,25 24,50 

m3 0,263035 272,01 71,55 

Total por UN 389,58 

UNID 

chi 7,0000 41.16 288,12 

chi 7,0000 33,81 236,67 

chi 7,5000 39,15 293,63 

chi 7,5000 42,44 318,30 

chi 9,0000 31,36 282,24 

chi 9,0000 53,88 484,92 

chp 7,5000 236,15 1.771,13 

Total por UN 3.675,00 

1.4 COMPOSIÇÃO 03 DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UNID 



O 

.00 • . ESTADO DO MARANHÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 

01.611.400/00,91-04 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA 

REFERÈNCIA: SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO JAN/2021 

BOI: 27,23% 
E.SOCIAIS: 85,68% 

Observação: Composição de Custos Propria Adotada, utilizando insumos SINAPI 03.2021 

Composições de Unitárias de Preços 
Num. Código Descrição 

91387 caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, 
peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 
distância entre eixos 4.80 m. potência 230 cv inclusive 

91395 caminhão toco, pbt 14.300 kg, carga útil máx. 9.710 kg, 
dist. entre eixos 3,56 m, potência 185 cv, inclusive 

5903 caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 
kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 

5942 pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128 hp, 
capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso operacional 

5845 trator de pneus, potência 122 cv, tração 4x4, peso com 
lastro de 4.510 kg - chi diurno. aí 06/2014 

5934 motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 
125 hp, peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m 

89883 caminhão basculante 18 m3, com cavalo mecânico de 
capacidade máxima de tração combinado de 45000 kg, 

, 
2.1 COMPOSIÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Processo:s9o0S003.1 WaA. 1 
Eis-

Und Quantidade Preço Total 

chi 7,0000 41,16 288,12 

chi 7,0000 33,81 236,67 

chi 7,5000 39,15 293,63 

chi 7,5000 42.44 318,30 

chi 9,0000 31,36 282,24 

chi 9,0000 53,88 484,92 

chp 7,5000 236,15 1.771,13 

Total por UN  3.675,00 

90776 encarregado geral com encargos complementares h 80,000000 21,91 

90777 engenheiro civil de obra junior com encargos 
complementares 

h 12,000000 80,85 

1.752,80 

970,20 

Total por UN  2.723,00 



!Processo: gtosco  

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO. Fls'. 
Rubrica:

1.1 AQUISIÇAO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 

Área da Placa (m2) 
(bxh) 
6,00 m2

*Dimensões utilizadas para a placa 
Base Altura 

3,00 m 2.00 m 

1.2 SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE. AF 11/2017 

TOTAL 
(L X P) 

21,60 m 

1.3 MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1.4 DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL 
1,0 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

*Dimensões utilizada 
Larg via 
5.40 m 

Pontos fechados 
4,00 

DURAÇÃO DA OBRA 
(MESES) 

3,00 meses 

3.1 TAPA BURACO COM PINTURA DE LJGAÇ O - DEMOLIÇ O MANUAL 
#Dados gerais - Extensões / Larguras 

Extensão Largura Área Volume (e=0,08m) Recuperado (35%) 
TRECHO 1 442,00 m 5,40 m 2.386.80 m' 190,94 m3 66,83 rr3
TRECHO 2 1.691.00 m 5,40 m 9.131,40 mz 730,51 m3 255,68 m' 
TRECHO 3 341,00 m 5,40 m 1.841,40 m2 147.31 m3 51,56 m3
TRECHO 4 341,00 m 5,40 m 1.841,40 m2 117,31 m3 51,56 m3
TRECHO 5 134,00 m 5,40 m 723,60 m2 57.89 m3 20,26 m3
TRECHO 6 134,00 m 5,40 m 723,60 m' 57,89 m3 20,26 m3
TRECHO 7 597,00 m 5,40 m 3.223,80 m2 257,90 m3 90.27 m3
TRECHO 8 220,00 m 5,40 m 1.188,00 m2 95,04 m3 33,26 m3
TRECHO 9 480.00 m 5,40 m 2.592,00 m2 207,36 m3 72,58 m3

TRECHO 10 132,00 m 5,40 m 712,80 m' 57,02 m3 19,96 M3

TRECHO 11 612,00 m 5,40 m 3.304,80 m2 264,38 m3 92,53 m3
TRECHO 12 595,00 m 5,40 m 3.213,00 m2 257,04m3 89.96m3

TRECHO 13 118,00 m 5,40 m 637,20 m' 
86 

17,84 m3
TRECHO 14 
TRECHO 15 

283,00 m 
872 ,00 m 

5,40 m 
5, 40 m 

1.528,20 m2
4.708,80 m' 

15029, 2 l "n32 
376,70 m3

42,79 m3m3
131,85 m3

TRECHO 16 711,00 m 5,40 m 3.839,40 m2 307,15 m3 107,50 m3
TRECHO 17 248,00 m 5,40 m 1.339,20 m/ 107,14 m3 37,50 m3
TRECHO 18 460,00 m 5,40 m 2.484,00 m2 198,72 m3 69,55 m3
TRECHO 19 281,00 m 5,40 m 1.517,40 m' 121,39 m3 42,49 m3
TRECHO 20 60,00 m 5,40 m 324,00 m2 25,92 m3 9,07 m3
TRECHO 21 808,00 m 5,40 m 4.363,20 m2 349,06 m3 122,17 m" 
TRECHO 22 428,00 m 5,40 m 2.311,20 m' 184,90 m3 64,71 m3
TRECHO 23 467,00 m 5,40 m 2.521,80 m2 201,74 m3 70,61 ma 
TRECHO 24 160,00 m 5,40m 864,00 m2 69.12m3 24.19 ma 
TRECHO 25 581,00m 5,40m 3.137.40 m' 250,99m3 87.85 rr3
TRECHO 26 
TRECHO 27 

351,00 m 
128,00 m 

5, 40 m 
5,40 m 

1.895,40 m2
691,20 m/ 

151,63 m3
55,30 m3

5 :0 
3 75 

rr 
193 m: 

TOTAL= 11.675,00 m 63.045,00 m2 5.043,60 m3 1.765,26 m3

#Solucão - Volume total a recuperar 

TOTAL 

1.765.26 m3

3.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: MOA. AF 07/2020 

TOTAL VOLUME AAUQ(m3) 

1.765,26 m3
USINA P9OXIMA MAI 
NA SEDE 10 AM 



PrOCeSSO: 

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJ ETOubr1caL .Pão;:i

Peso Especifíco ( AAUO usado para pavimento) 
FONTE - DNIT — 2,15 t/rn2.

DMT - USINA mais proxima da região 
10,00 kM 

#Solução - Volume total 44110 x Peso especifico(AAU0) x DMT da USINA DE ASFALTO 
Total do Tx KM 

37.953,09 IxkM 

4.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF 04/2019 

EXTENSÃO TOTAL 11 .675,00 m 

#So/ucão - Extensão total recuperada x laroua 

área de limpeza 

22.065,75 m,

Ná 
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ESTADiJ 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo 

01.611.40010001-04 

PLANILHA - CURVA ABC 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA 
REFERÊNCIA: SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO JAN/2021 

BDI: 27,23% 
E.SOCIAIS: 85,68% 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

emo,
3.1 TAPA BURACO COM PINTURA DE LIGAÇÃO - DEMOUÇÃO MANUAL 

4.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 

12 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA 
PAVIMMIMIA flMT ATF 4l1KM II IK111.1411F TXKM1 AF 117/711711 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.3 MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.4 DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.1 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 

1.2 UNALI[AÇAO CUM MIA rIXAUA LM CONE PLASIII;(1, INGLIJINUU CONE. 
AF 11/2n17 

UNID OUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
SEM BDI 

PREÇO 
COM BOI 
27,23% 

TOTAL FINAL INCLUSO 
BOI 27 23% 

% DO 
SUBffEM 

ACUMULADO 

ALCANCE 
DAS 

PARCIAIS 
ABC 

M3 1./65,26 321,81 40a44 722.768.05 84,52% 84 B 
M2 22.065.75 2,02 2,57 56.708 98 663% 91 15% C 

TXKM 37.953.09 1,09 1,39 52.754 80 617% 97 32% C 

MÉS 3.00 2.723,00 3.464,47 10.393.41 1,22% 98,53% C 

UNID 1,00 3.675,00 4.675,70 4,675,70 0,55% 99,08% C 

UNO 1,00 3.675,00 4.675,70 4.67570 0,55% 99,63% C 
N42 6.00 389.68 495 79 2.974 74 035% 99 97% C 

21.60 8.10 10,31 222,70 0.03% 100.00% C 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO COM BDI 27,23%= 855.174,07 

Oitocentos e cinquenta e cinco mil, cento e setenta e quatro reais e Valor total em: 
sete centavos 



ESTADO DO MARANHÃO :±4r. ..1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
• Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

214"pew C.N.P.J.: Ol.611.400f0001-04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA 

SINAPI - 03.2020 COM DESONERAÇÃO / SICRO JAN/2021 

BDI=27,23% Encargos Sociais=85,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ETAPAS 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR COM BDI ia 23

1.0 TRABALHOS INICIAIS R$ 12.548,84 
R$ 12.548,84 

100% 

2.0 TRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 10.393,41 
R$ 3.464,47 R$ 3.464.47 R$ 

33% 33% 

3.0 TRABALHOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO R$ 775.522,85 
R$ 232.656,85 

30% 
R$ 310.209, 14 

40% 
R$ 

4.0 TRABALHOS FINAIS DE CONCLUSÃO DA OBRA R$ 56.708,98 
R$ 

TOTAIS PARCIAIS R$ 248.670,16 R$ 313 673,61 

TOTAIS ACUMULADOS R$ 248.670,16 R$ 562.343,77 

TOTAL GERAL PLANILHA R$ 855.174,07 

3' 

3.464,47 
33% 

232.656,85 
30% 

56.708,98 
100% 

R$ 292 830,30 

R$ 855.174,07 



Processo:t3m Soo 5 1 )1b 
Eis.. cir& 
Rubrica: t ? 

Quadro de Composição do BDI 

1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA 

OBJETO 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

1DESONERAÇÃO 
Sim 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 
1° Quartil Médio 3° Quartil 

Administração Central AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,35% - 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 7,05% - 6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 
4,5%, conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,13% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

BDI COM desoneração BDI DES 27,23% OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BD1.DES - fl+AC +5 R +G)*(1+ DF)*(.1+L) 
(1-CP-ISS-CRPB) 

-1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 

50%, com a respectiva aliquota de 5%. 

27.476 v002 micro 1 



Processo: dc()%ce gog-.5 cn 

Rubrica: 

ENCARGOS SOCIAIS 

COMO 

Estado: MARANHAO - MA 

orçamentária (Mês/Ano): 

Encargos Sociais 
COM DESONERAÇÃO 

Vidência: 

Tabelas SINAPI utilizadas na base 

DESCRIÇÃO 

Sobre a Mão de Obra: 

HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

Grupo A 
Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1.50% 130% 
A3 SEMI 1.00% 1,00% 
A4 INCRA 0.20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0.60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3,00% 

M FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1.00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 
Grupo 8 

81 Repouso Semanal Rerrunerado 17,87% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 
84 13° Salário 10,70% 8,33% 
85 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
86 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
87 Dias de Chuva 1,46% Não incide 

88 Auxílio Acidentes de Trabalho 0.11% 0,08% 

89 Ferias Gozadas 14,04% 10.93% 
810 Salário Maternidade 0,03% 0.03% 

A PARTIR DE OUTUBRO /2020 

DEZEMBRO/ 2020 

SEM DESONER4ÇA0 
HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

20,00% 20.00% 
1,50% 1,50% 
1,00% 1,00% 
0.20% 0,20% 
0,60% 0,60% 
2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 
1,00% 1.00% 

37,80% 37,80% 

17,87% Não incide 

3,95% Não incide 
0,86% 0,67% 

10,70% 8,33% 
0,07% 0,06% 
0,71% 0,56% 
1,46% Não incide 

0,11% 0,08% 

14,04% 10.93% 
0,03% 0,03% 

B Total 49.80% 20,86% 49,80% 20,66% 
Grupo C 

Cl Aviso Previ° Indenizado 4,440,, 3,46% 4,44% 3,46% 
C2 Aviso Premo Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
C3 Ferias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.94% 3.07% 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0.29% 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 
Grupo D 

D1 Reicidència de Grupo A sobre Grupo B 8.86% 3,68% 18.82% 7,81% 

Reincidècia de Grupo A sobre Aviso 
132 Prévio Trabalhando e Reincidência do 0.37% 

FGTS sobre Aviso Provei Indenizado 
u 2,...,,, 0.39% O dN_ 

13 Total 9,23% 3,97% 19.21% 8.12% 

Total (A+B+C+D) 85.68% 49,33% 115.66% 73,48% 

Fonte: Tabela SINAPI - Composiçao de Encargos Sociais Sito: litto:livffiv.caixa.00v.br

A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentaria e de: DEZEMBRO/2020 

E a data Ca Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, da oartfr de: OUTUBRO /2020 

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insurnos e de Composições do tua: COM DESONERAÇÃO 

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO: 

`)/0 Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: Código: % dos Grupos 

A. 17,80% 

8: 49,80% 

C: 8,85% 

D: 9,23% 

HORISTAS MENSALISTAS 

85,68% 49,33% 
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DADOS COMPLEMENTARES DAS RUAS A SEREM BENEFICIADAS 
SEDE DO MUNICIPIO 

NUMERO RUA EXTENSÃO (km) 
1 AV. JOÃO ALBERTO SOUSA 0,44 
2 AV. MANOEL SEVERO 1,69 

AV. MARCOS MIRANDA (LADO A) 0,34 

AV. MARCOS MIRANDA (LADO (3) 0,34 
5 AVENIDA LADO (A) 0,13 

6 AVENIDA LADO (B) 0,13 

7 AVENIDA MARCOS MIRANDA 0,60 
8 RUA BLOQUEIE 0,22 
9 RUA CARLOS IRMÃO 0,48 

10 RUA DA IGREJA 0,13 
11 
12 

RUA DA RODAGEM 
RUA DAS FLORES 

061 
0,60 

13 RUA DO CAJUEIRO 0,12 
14 RUA DO CENTRO CULTURAL 0,28 
15 RUA DO CRUZEIRO 0,87 
16 RUA DO JUVENAL 0,71 
17 RUA DO MORRO 0,25 
18 RUA DO POSTO DE SAUDE 0,46 
19 RUA JOSÉ PAULO 0,28 
20 RUA MANOEL FIRMINO 0,06 
21 RUA MARIA TERESA LEITE MIRAN E 0,81 
22 
23 

RUA PROJETADA ...  
RUA SÃO CAETANO 

0,43 

0,47 

24 RUA SÃO JOSÉ 0,16 
25 RUA SARNEY FILHO 0,58 
26 RUA SARNEY NETO 0,35 
27 TRAVESSA TERESA 0,13 

I ei 

TAPA BURACO (KM) 

TOTAL 23,35 

TAPA BURACO (M2) 

TOTAL 24,5175 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Desenho* do Prancho 
PROJETO DE IJRBANIZAÇA0 o, _ 1,141[A IX AO 

PLANTA OE 511"AQ Titulo do Projeto: o, - 00005 ÇOootEof.1*.E5 
PROJETO DE RECUPERAÇAO DE PAYINEN1AEA0 AVALTCA (TAPA•BURACO) 

Proponente: 
PREFEITURA MUNCPAL DE BOM LUGAR 

Local da Obra: 
%ror - nom tuenp - 00 

MARANHAO. RFIASL 
o, mon, Escalo: Responsava! Técnico: 

Desenho: 

ARTHUR 
LUCIO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
ANEXO III 

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA" 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/n° - Centro. 
CEP: 65.704-000 — Bom Lugar. (MA). 

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO 

Referente: Tomada de Preços n° /2021 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de Preços: 
Valor Total da Proposta: R$  
3. Prazo de validade da proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos serviços: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cor. n° Agência: Banco: 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/n° - Centro, Bom Lugar. — MA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo  , Sr. 
 , portador do CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e 
a empresa ( ), situada na ( ), inscrita no CNPJ sob o n° ( ), neste ato 
representado pelo ( ), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. N° (...) e do CPF n° (...), a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de recuperação de pavimentação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no município 
de Bom Lugar - MA, de acordo com o Projeto Básico, na modalidade Tomada de Preços do tipo 
menor preço por Empreitada Global. 

Cláusula Segunda — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por 
Preço Global". 

Cláusula Terceira — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de 
Preços n°  /2021 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de 
empreitada por Preço Global. 

Cláusula Quarta — DO VALOR CONTRATUAL: 

O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Cláusula Quinta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme 

abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 — Sec. Mun. de Obras, Urban, Transp. 
Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.451.0023.1.020 Construção, Recuperação, 
Manutenção, Pavimento Asfáltico. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00— Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 0137000000— Transf. Da União — Inciso I do art. 
5° 173/20. 

Valor Total: 855.174,07 

Valor Não Reforçado: 
Valor Refor ado mediante Credito Su lementar: 

X 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas 
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação 
Pública, modalidade Tomada de Preços n°  /2021, que passa a fazer parte integrante do 
presente instrumento independente de sua transcrição. 

Parágrafo único:  se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, 
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a 
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das 
Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na 
planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas, 
Terceira e Quarta deste instrumento. 

Cláusula Sétima: DO PRAZO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 
Processo: kos _i AtAl I 

Rubrica: 
A Obra deverá ser executada no prazo de ( ) ( )--chas, a contar da

emissão da Ordem de Serviços. 

Parágrafo Primeiro:  a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de 
 ) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 

Parágrafo Segundo:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser 
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais 
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços 
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início 
de Serviços. 

Parágrafo Terceiro:  o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57. II 
da lei 8666. 

Cláusula Oitava — DA VINGÊNCIA: 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
 , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da lei 8666. 

Cláusula Nona — DA EXECUÇÃO: 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte 
integrante do Processo Licitatório Tomada de Preços N° /2021. 

Cláusula Décima — DO REAJUSTE 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. 

Cláusula Décima Primeira — DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta 
licitação será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - 
Maranhão, sendo efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento 
de fiscalizador do Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota 
Fiscal de Prestação de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento 
responsável e ainda após a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado 
pelo Ordenador de Despesas da secretaria contratante. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante 
a apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo: 9WM90...11 
S.. 

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inad 
Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através das CND e 
CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou 
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de 
pagamentos por serviços prestados (Acórdão n° 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. 
Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012). 

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará, 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, nos termos que preceitua o art. 56, § 1°, da Lei 8.666/93, devendo ter validade de até 30 
(trinta) dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por 
uma das modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da 
garantia toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
contratada, inclusive multas 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do 
prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 
de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do 
prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o 
cumprimento das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

Cláusula Décima Terceira — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
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•• 

scol Na9-1 
 1(011 

Rubro: 
Cláusula Décima Quarta — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA-S--197FTES7-

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão 
da fatura e atestado pelo responsável competente; e 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e 
pessoal da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 
bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas 
das obrigações contraídas; 

O Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
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 _mrecesso~t)-9-.5. 
Fls..  "95 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou tercetweaprovocados porai5 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execuçao do objeto deste 

Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância 
à legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 

Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e 
mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a 
compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos 
serviços objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Sexta — DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos 
designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e 
completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado 
que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da 
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os 
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes. 

Cláusula Décima Sétima — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

Cláusula Décima Oitava — DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 

Cláusula Décima Nona — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 
remanescentes. 

Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços 
objeto deste contrato, até o 300 (trigésimo) dia consecutivo. 

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal 
de Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b- , do Parágrafo 
Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não 
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas "h" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo 
Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

I Processo:  StoGioV ae 
 2-.10 On 

Rubrica: 

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação 
— CPL, para as providências cabíveis. 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

Cláusula Vigésima — DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

Cláusula Vigésima Primeira — DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 
serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda — DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar. — MA, em 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

Contratante 

de de 20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

(...) 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
CPF n° 

CPF n° 

Fls.. 
1Rubric8: ME> 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

5 
Fls.. 
Rubnca: 

 (Nome da licitante)  inscrita no CNPJ n   sediada 

 (endereço completo) , declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Representante Legal: 
Assinatura — RG e CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Fls.. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 
CPF n°  , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(  ),  de   de 202.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Fls.. 
Rubnca: itász 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

(Razão Social da Licitante)  , através de seu Responsável 
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ; 

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte; 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.°, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei n° 
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016; 

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.°, § 4.°, 
incisos I a X. da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 20 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e assinatura do Contador 
CRC 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS /2021 
ANEXO VIII 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

Processo: 0G500 1
Fls.. 
Rubrica: tWar

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e 
do CPF n° , declara para os devidos fins, que concordamos com todos os 
termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização 
dos trabalhos do certame. 

 (. .),  de  de 20.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO IX 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Srta. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. — MA. 

 Ce50.0 
Fls..  
Rubrica: toe-

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

Prezados Senhores, 

Eu, (nome do representante legal) , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
  e do CPF n°  , residente e domiciliado na 
 endere o com leto  , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 
 (nome da empresa) , inscrita no CNPJ sob o n°  , está 
localizada e em pleno funcionamento na  (endereço completo) , cidade de 
 , Estado do(a)  , sendo o local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre 
as informações prestadas por esta empresa. 

 (. .),  de de 202.... 

Nome 
CPF 

Representante Legal 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
página 40 de 42 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel  Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

ANEXO X 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilma. Srta. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA. 

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S) 
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° /2021 
Prezado senhor, 
 Lnome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
 , portador(a) da cédula de identidade n° e do 
CPF n° , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no 
art. 20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal 
de  , não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, 
não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato 
com a Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

 ( ),  de  de 20.... 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

À 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço completo: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
ANEXO XI 

ORDEM DE SERVIÇO N° 

Referente ao Contrato n°.

Prezado Senhor, 

Processo:  X),o5 d2.1719t,
Fls.. 4"L5 

Rubrica: 

1. Autorizamos a execução dos Serviços de recuperação de pavimentação asfáltica de vias 
urbanas (recapeamento), no município de Bom Lugar - MA. 

2. Os serviços deverão atender integralmente o  , bem como as exigências contidas 
no edital da licitação na modalidade Tomada de Preços n°  /2021, e no contrato acima 
identificado. 

3. Prazo de execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço. 

4. Observação (ões):  

Bom Lugar. — MA  de de 
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